
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALTERAÇÕES À  
LEGISLAÇÃO LABORAL  
 
Principais alterações com impacto na  
gestão de recursos humanos 
 



Nota introdutória 

 

F o i  p ub l i ca d a  a  L e i  n .º  13/ 20 2 3,  d e  3  d e  a b r i l ,  q ue  i n t r o d uz  
imp o r t a nte s  a l te r a çõ e s  à  l e g is l a ç ã o  l a b o r a l  na c io na l .  A s  
a l t e r a çõ e s  a g o r a  a p r o v a d a s  r e s ul ta m d e  u m l o n g o  
p r o c e s s o  l e g is l a t i v o ,  m a r ca d o  p o r  a v a n ço s  e  r e cuo s ,  ma s  
q ue  t r a d u z e s s e n ci a l me nt e  a s  me d id a s  p r e v is ta s  n a  
d e s ig na d a  A g e nd a  d o  T r a b a l ho  D ig no  q ue ,  na  v is ã o  
e n u nc ia d a  p e l o  G o v e r n o ,  v is a m me l h o r a r  a s  co nd içõ e s  d e  
t r a b a l ho  e  a  co n ci l ia çã o  e ntr e  a  v id a  p e s s o a l ,  fa mi l i a r  e  
p r o f is s io na l .  

A s  a l te r a çõ e s  i nt r o d u z id a s  s ã o  t r a n s v e r s a is ,  i nc i d i nd o  nã o  
a p e na s  s o b r e  o  C ó d ig o  d o  T r a b a l ho  ( “C T ”)  ma s  ta mb é m 
s o b r e  l e g is l a çã o  e x t r a v a g a nte ,  d e  q ue  s ã o  e x e mp l o s  o  
q ua d r o  j ur í d i co  d a s  E m p r e s a s  d e  T r a b a l ho  T e mp o r á r i o  e  
A g ê nc ia s  d e  C o l o ca çã o ,  o  Re g i me  d o  C o ntr a to  d e  
T r a b a l h o  d e  S e r v iç o  D o mé s t i co ,  o  C ó d ig o  d e  P r o ce s s o  d o  
T r a b a l h o  e  o s  p o d e r e s  d a  A uto r id a d e  p a r a  a s  C o nd iç õ e s  
d o  T r a b a l ho  ( “A C T ”) .  

A  n o v a  l e g is l a çã o  ca r a c te r i za - s e  ( o  q u e  in fe l i z m e n te  j á  
v e m  s e nd o  há b i to ) ,  p e l a  má  t é c n ic a  l e g is l a t i v a ,  co m 
d iv e r s a s  no r m a s  co m r e d a c çõ e s  d ú b ia s ,  mu i ta s  v e z e s  
co nt r a d i tó r ia s ,  nã o  s e nd o  r a r a  a  co ns a g r a çã o  d e  s o l uçõ e s  
q ue  v ã o  f r o nta l me nt e  c o n tr a  a  d e ns i f i ca çã o  d e  co nc e i to s  

q ue  a o  l o ng o  d e  d é c a d a s  a  d o u tr in a  e  a  j ur is p r ud ê n cia  t ê m  
v i nd o  a  r e a l i za r .  Q ue m f i ca  a  p e r d e r  é  s e m p r e  o  a p l i ca d o r  
d o  D i r e i to ,  q u e  v e r á  a  s ua  ta r e f a  he r me n ê u t i ca  d i f i cu l t a d a ,  
a s s i m co mo  o s  t r a b a l h a d o r e s  e  a s  e m p r e s a s ,  f a ce  a o  
e l e v a d o  e  in d e s e j a d o  g r a u d e  in ce r t e z a  j u r íd i ca .  É  a i nd a  
e v id e nt e  u ma  p r o c ur a  d e  v e r t e r  no  te x t o  d a  Le i  s o l u çõ e s  
p a r a  ca s o s  c o n cr e to s  q ue  fo r a m  a l v o  d e  r e f e r ê n cia s  
no t i c i o s a s  no s  ú l t i mo s  a no s ,  o  q ue  i n v a r ia v e l me nt e  
co nd u z  a  má s  s o l uç õ e s  l e g i s l a t i v a s .    

N ã o  s e  d e ix a m d e  a s s i n a l a r  p o nto s  p o s i t iv o s ,  d e  q ue  s e  
d e s ta ca  a  co ns a g r a çã o  d e  u m  r e g i me  e s p e cí f ic o  p a r a  a  
p r e s t a ç ã o  d e  t r a b a l h o  n a s  p l a ta fo r ma s  d ig i ta is  e  o  
a g r a v a m e n to  d a s  s a nçõ e s  a p l i cá v e is  a o  t r a b a l h o  n ã o  
d e c l a r a d o .  N ã o  o b s ta n t e ,  a s  no v a s  s o l u çõ e s  l e g a is  a p e na s  
te r ã o  a l g u ma  e f i cá ci a  s e  a co mp a n ha d a s  d e  u m  a u me n to  
d o  nív e l  d e  f is c a l iz a çã o ,  o  q ue  d e p e nd e ,  s o b r e t ud o ,  d e  u m 
r e f o r ç o  e fe c t i v o  d o s  me io s  d is p o n ib i l i za d o s  à s  e n t i d a d e s  
d e  co ntr o l o ,  o  q ua l ,  p e l o  m e n o s  p o r  o r a ,  nã o  s e  v is l u mb r a .  

N e s te  d o cu me n to  a s s i n a l a mo s  a q u e l a s  q u e  s e  no s  
a f ig u r a m s e r  a s  p r in c ip a is  a l t e r a çõ e s  co m  i mp a cto  na  
g e s tã o  d iá r ia  d e  r e c ur s o s  h u ma no s  na  g e ne r a l id a d e  d a s  
e mp r e s a s .

 

 



Principais alterações ao Código do Trabalho 

 

Trabalhadores independentes 
economicamente dependentes 

S ã o  d e ns i f ic a d o s  cr i t é r i o s  p a r a  a  a f e r içã o  d a  e x is t ê n c ia  d e  
d e p e nd ê n ci a  e co nó mi c a  e nt r e  u m p r e s t a d o r  d e  s e r v i ço s  e  
o  b e ne f i c iá r io  d a  a c t iv id a d e ,  o  q ue  é  fe i t o  a t r a v é s  d e  
r e m is s ã o  e x p r e s s a  p a r a  o  C ó d ig o  d o s  Re g i me s  
C o n tr ib u t iv o s  d o  S is te m a  P r e v i d e nc ia l  d e  S e g u r a n ça  
S o c ia l .  N e s t e  co nt e x to ,  co ns i d e r a - s e  e x is t i r  d e p e nd ê nc ia  
e co nó m ica  q ua nd o  u m p r e s t a d o r  d e  s e r v i ço s  s e j a  u ma  
p e s s o a  s i ng ul a r  q ue  p r e s te  d i r e c ta me n te  e  s e m  
in te r v e n çã o  d e  te r c e i r o s  u ma  a c t i v i d a d e  p a r a  o  me s mo  
b e n e f i c iá r io ,  d e l e  o b t e n ha  ma is  d e  50 %  d o  p r o d uto  d a  s ua  
a c t iv id a d e  no  m e s mo  a no  c iv i l  e  e s s e  r e n d i me nt o  a n ua l  
s e j a  s up e r io r  a  6  v e ze s  o  v a l o r  d o  IA S  ( a ct ua l m e n te ,  €  
28 82 , 5 8) .  

O  e l e n co  d a s  no r m a s  l e g a is  a p l ic á v e is  a  p r e s ta d o r e s  d e  
t r a b a l ho  e m  d e p e nd ê nc ia  e co nó m ic a  p a s s a  a  i n cl u i r  o s  
in s t r u me nt o s  d e  r e g u l a me n ta ç ã o  co l e c t iv a  d e  t r a b a l ho  
( “ I RC T ”)  e m v ig o r  no  â m b ito  d o  m e s m o  s e c to r  d e  
a c t iv id a d e ,  p r o f i s s io na l  e  g e o g r á f i co .  E s ta  é  ma t é r ia  
a b s o l uta me n te  i no v a d o r a ,  s e n d o  q ue  a  a p l i ca ç ã o  d e  I RC T s  
ne s te  co n te x to  co nd u zi r á ,  s e g u r a me nt e ,  a  e x t e ns a  
l i t ig io s id a d e ,  a té  p o r q ue  te mo s  a s  ma io r e s  r e s e r v a s  q ua n to  
à  s u a  co m p a t ib i l id a d e  c o m a  C o ns t i t u i çã o .  

 

Presunção de contrato de trabalho no 
âmbito de plataformas digitais   

P r e s um e - s e  a  e x is t ê n c ia  d e  co nt r a to  d e  t r a b a l h o  q ua nd o ,  na  
r e l a çã o  e nt r e  o  p r e s ta d o r  d a  a c t iv id a d e  e  a  p l a t a fo r ma  
d ig i ta l ,  s e  v e r i f iq ue m a l g u ma s  d a s  s e g u i nt e s  ca r a c te r ís t i ca s :  

›  A  p l a ta fo r ma  d ig i ta l  f ix a  a  r e t r ib u i çã o  p a r a  o  t r a b a l h o  
e fe c tu a d o  na  p l a ta fo r m a  o u  e s ta b e l e ce  l i m i t e s  má x i mo s  e  
mí n i mo s  p a r a  a q u e l a ;  

›  A  p l a ta fo r ma  d ig i ta l  e x e r ce  o  p o d e r  d e  d i r e c çã o  e  
d e te r m i na  r e g r a s  e s p e cí f i ca s ,  no me a d a me nt e  q ua nto  à  
fo r ma  d e  a p r e s e nta çã o  d o  p r e s ta d o r  d e  a c t iv id a d e ,  à  s ua  
co nd u ta  p e r a n te  o  ut i l i z a d o r  d o  s e r v i ço  o u  à  p r e s ta çã o  
d a  a ct iv id a d e ;  

›  A  p l a ta fo r ma  d ig i ta l  co n tr o l a  e  s up e r v is io na  a  p r e s ta çã o  
d a  a ct iv id a d e ,  i nc l u i nd o  e m  t e m p o  r e a l ,  o u v e r i f i ca  a  
q ua l id a d e  d a  a c t iv id a d e  p r e s ta d a ,  no me a d a me n te  
a t r a v é s  d e  me io s  e l e c tr ó n ico s  o u d e  g e s tã o  a l g o r í tm i ca ;  

›  A  p l a ta fo r ma  d ig i ta l  r e s t r i ng e  a  a u to no m ia  d o  p r e s ta d o r  
d e  a ct iv id a d e  q ua n to  à  o r g a ni za çã o  d o  t r a b a l h o ,  
e s p e cia l m e nt e  q ua nt o  à  e s c o l ha  d o  ho r á r i o  d e  t r a b a l ho  
o u d o s  p e r ío d o s  d e  a us ê n ci a ,  à  p o s s ib i l id a d e  d e  a ce i ta r  
o u r e c us a r  t a r e fa s ,  à  u t i l iz a ç ã o  d e  s ub co n tr a ta d o s  o u  
s ub s t i tu to s ,  a t r a v é s  d a  a p l i ca çã o  d e  s a n çõ e s ,  à  e s co l h a  
d o s  c l i e nte s  o u d e  p r e s t a r  a ct iv id a d e s  a  t e r ce i r o s  v i a  
p l a t a fo r m a :  

›  A  p l a ta fo r ma  d ig i ta l  e x e r ce  p o d e r e s  l a b o r a is  s o b r e  o  
p r e s t a d o r  d a  a c t i v id a d e ,  no me a d a me n te  o  p o d e r  
d is cip l i na r ,  i nc l u i nd o  a  e x c l us ã o  d e  fu t ur a s  a c t i v id a d e s  na  
p l a t a fo r m a  a t r a v é s  d e  d e s a c t iv a çã o  d a  co n ta ;  

›  O s  e q ui p a me nto s  e  i ns t r u me nt o s  d e  t r a b a l h o  u t i l iz a d o s  
p e r t e n ce m  à  p l a t a f o r ma  d ig i t a l  o u s ã o  p o r  e s te s  
e x p l o r a d o s  a t r a v é s  d e  c o n tr a to s  d e  l o c a çã o .  



Parentalidade 

Possibilidade de articulação da licença parental inicial 
com trabalho a tempo parcial 

P a s s a  a  s e r  p o s s ív e l  a o s  p r o g e n i t o r e s ,  a p ó s  o  g o zo  d e  12 0 
d ia s  co ns e c ut iv o s  d e  l ic e n ça ,  c u mu l a r ,  e m ca d a  d ia ,  o s  
r e s t a n te s  d i a s  d e  l i ce nç a  co m  t r a b a l ho  a  te mp o  p a r cia l .   

Alteração dos prazos de gozo obrigatório de licença 
pela mãe e pelo pai 

O  p e r ío d o  d e  g o zo  d e  l i ce n ça  o b r ig a tó r io  p e l a  mã e  é  
r e d u z id o  p a r a  4 2 d ia s  c o ns e c ut iv o s  ( d a s  a ct ua i s  6  
s e ma n a s )  e  é  a u me n ta d o  o  p e r ío d o  d e  g o zo  o b r ig a tó r io  
p e l o  p a i  p a r a  2 8 d ia s  ( d o s  a ct ua is  20) .  O  p e r ío d o  d e  
l i ce nç a  o b r ig a tó r io  a  g o za r  p e l o  p a i  p o d e  s e r  s e g u i d o  o u 
in te r p o l a d o  ( e m  b l o co s  co m a  d u r a ç ã o  m ín i ma  d e  7  d ia s  
ca d a ) ,  ma s  t e m  d e  s e r  i nt e g r a l me nt e  g o za d o  n o s  4 2 d ia s  
s e g u i nt e s  a o  na s ci me n t o  d a  cr ia n ça .  

 

Trabalhador Cuidador 

P a s s a  a  e x is t i r  um a  a mp l a  co ns a g r a ç ã o  d e  d i r e i t o s  a  
t r a b a l ha d o r e s  a  q ue m s e j a  r e co n he c id o  o  e s ta t uto  d e  
cu id a d o r  i nf o r ma l  n ã o  p r i nc ip a l ,  s e nd o  e s t e n d id o s  a  e s t e  
g r up o  d e  t r a b a l ha d o r e s  mu i to s  d o s  d i r e i t o s  co nf e r id o s  no  
â mb ito  d a  p r o te cç ã o  d a  p a r e n ta l id a d e  e  d e  t r a b a l h a d o r e s  
co m r e s p o ns a b i l id a d e s  fa mi l i a r e s ,  d o s  q u a is  d e s ta ca mo s  
o s  s e g ui n te s :  

Licença do cuidador 

D ir e i to  a  um a  l i ce nç a  a n ua l  d e  5  d ia s  ú te is  co ns e c ut iv o s  
p a r a  a s s is tê n ci a  à  p e s s o a  c u id a d a .   

Trabalho a tempo parcial  

D ir e i to  a  t r a b a l ha r  a  te m p o  p a r ci a l  ( m e t a d e  d o  p r a t ic a d o  a  
te mp o  co mp l e to ,  p o r  r e g r a ) ,  d e  mo d o  co ns e cu t iv o  o u  
in te r p o l a d o ,  p e l o  p e r ío d o  m á x imo  d e  4  a no s .  

Horário flexível  

D ir e i to  a  s o l i c i ta r  u m  h o r á r i o  e m q ue  o  t r a b a l ha d o r  e s co l h e ,  
d e n tr o  d e  c e r t o s  l i mi te s ,  a s  ho r a s  d e  i n íc io  e  te r mo  d o  
p e r ío d o  no r ma l  d e  t r a b a l ho  d i á r io .  

O  h o r á r io ,  a  e l a b o r a r  p e l o  e mp r e g a d o r ,  d e v e :  

›  C o n te r  u m o u  d o i s  p e r ío d o s  d e  p r e s e nça  o b r ig a tó r ia ,  co m 
d ur a çã o  ig ua l  a  m e ta d e  d o  p e r ío d o  no r ma l  d e  t r a b a l ho  
d iá r io ;  

›  I nd i ca r  o s  p e r ío d o s  p a r a  i n íc io  e  te r mo  d o  t r a b a l h o  
no r ma l  d iá r io ,  c a d a  u m co m d ur a çã o  n ã o  i nf e r i o r  a  u m 
te r ço  d o  p e r ío d o  no r ma l  d e  t r a b a l ho  d iá r io ,  p o d e nd o  e s ta  
d ur a çã o  s e r  r e d u zi d a  na  me d id a  d o  n e c e s s á r io  p a r a  q ue  
o  h o r á r io  s e  co nt e nh a  d e n tr o  d o  p e r í o d o  d e  
fu n ci o n a m e nto  d o  e s t a b e l e ci me n to ;  

›  E s ta b e l e ce r  um  p e r ío d o  p a r a  i n te r v a l o  d e  d e s ca ns o  n ã o  
s up e r io r  a  2  ho r a s .  

O  t r a b a l ha d o r  p o d e  e fe ct ua r  a té  6  ho r a s  co ns e cu t i v a s  d e  
t r a b a l ho  e  a té  10  ho r a s  d e  t r a b a l h o  e m ca d a  d ia  e  d e v e  
cu mp r i r  o  co r r e s p o nd e n te  p e r ío d o  no r m a l  d e  t r a b a l ho  
s e ma n a l ,  e m mé d ia  d e  c a d a  p e r ío d o  d e  4  s e ma n a s .  

Protecção em caso de despedimento 

O  d e s p e d i me n to  d e  t r a b a l h a d o r  c ui d a d o r  c a r e c e  d e  p a r e ce r  
p r é v io  d a  C IT E ,  p r e s um i nd o - s e  fe i t o  s e m j us ta  c a us a  o  
c ha ma d o  d e s p e d i me n t o  d is c ip l in a r .  

Dispensa de prestação de trabalho suplementar 



O  tr a b a l ha d o r  nã o  é  o b r ig a d o  a  p r e s ta r  t r a b a l ho  
s up l e m e n ta r  e nq ua nt o  s e  v e r i f ica r  a  n e c e s s id a d e  d e  
a s s is tê n cia .  

 

Dever de Informação 

O  d e v e r  d e  i nf o r ma ç ã o  s o b r e  a s p e cto s  r e l e v a nt e s  na  
p r e s t a ç ã o  d e  t r a b a l h o  é  d e ns i f ic a d o ,  p a s s a nd o  a  i n cl u i r ,  
e n tr e  o u tr o s ,  o s  p a r â m e tr o s ,  c r i té r io s ,  a s  r e g r a s  e  a s  
in s t r u çõ e s  e m q ue  s e  b a s e i a m  o s  a l g o r i tmo s  o u o ut r o s  
s is t e m a s  d e  in te l ig ê nc ia  a r t i f i c ia l  q u e  a fe c ta m a  to ma d a  d e  
d e c is õ e s  s o b r e  o  a c e s s o  e  a  ma nu te n çã o  d o  e mp r e g o ,  
a s s i m co mo  a s  co nd i çõ e s  d e  t r a b a l ho ,  in cl u in d o  a  
e l a b o r a ç ã o  d e  p e r f is  e  o  co n tr o l o  d a  a ct iv id a d e  
p r o f is s io na l .  

D e  s a l ie nt a r ,  n e s t e  co nt e x t o ,  a  i n cl us ã o  d e  u ma  no r ma  n o s  
te r mo s  d a  q ua l ,  ca s o  nã o  s e j a  p r e s ta d a  a  i n fo r m a çã o  
r e l a t i v a  à  d ur a çã o  e  co n d iç õ e s  d o  p e r ío d o  e x p e r i me nt a l ,  s e  
p r e s u me  q ue  a s  p a r te s  a co r d a r a m na  e x c l us ã o  d e  t a l  
p e r ío d o .  

S ã o  a i nd a  r e fo r ça d o s  o s  d e v e r e s  d e  i n fo r ma çã o  no  q u e  
r e s p e i t a  à  r e t r i b u iç ã o ,  q ue  d e v e r á  i nc l u i r  o s  s e u s  
e l e me n to s  co ns t i tu t i v o s  e  o  d i r e i to  i nd iv id u a l  a  f o r ma çã o  
co nt í nu a .  

 

Período experimental 

P a r a  a l é m d a  j á  r e fe r id a  p r e s u n çã o  d e  e x cl us ã o  d o  p e r ío d o  
d e  e x p e r i me nt a l  no  c a s o  d e  v io l a çã o  d o  d e v e r  d e  
in fo r m a ç ã o  r e l a t i v a me nt e  a  ta l  ma t é r ia ,  fo r a m in cl u íd a s  
r e g r a s  q ue  d e t e r mi na m a  r e d u çã o  o u e x cl us ã o  d o  p e r ío d o  
e x p e r i me n ta l  a p l ic á v e is  à s  s i t ua ç õ e s  d e  co nt r a t a çã o  d e  

t r a b a l ha d o r e s  à  p r o c ur a  d e  p r i me ir o  e mp r e g o  e  
d e s e mp r e g a d o s  d e  l o n g a  d ur a çã o .  

F o i  a u me n ta d o  p a r a  3 0 d ia s  o  p r a zo  d e  a v is o  p r é v io  e m 
ca s o  d e  d e nú n ci a  d o  co nt r a to  d e  t r a b a l h o  d ur a nt e  o  
p e r ío d o  e x p e r i me n ta l  q ua nd o  e s t e  te n ha  d ur a d o  m a is  d e  
12 0 d ia s .  

 

Contratos de trabalho a termo 

Aumento do montante da compensação por 
caducidade de contratos a termo 
O  m o n ta n te  d a  co mp e n s a çã o  d e v id a  a o s  t r a b a l ha d o r e s  p o r  
ca d uc id a d e  d e  co nt r a t o s  d e  t r a b a l ho  a  te r mo  ce r to  o u 
in ce r to ,  e  d e s d e  q ue  t a l  ca d uc id a d e  nã o  d e co r r a  d e  
in i c i a t iv a  d o  t r a b a l ha d o r ,  é  a u m e n ta d o ,  p a s s a n d o  a  s e r  
ca l c ul a d a  co m  b a s e  e m  2 4 d ia s  d e  r e t r ib u i çã o  b a s e  e  
d iu t ur nid a d e s  p o r  ca d a  a no  co mp l e to  d e  a n t ig u id a d e  
( s e nd o  a  f r a cç ã o  d e  a n o  ca l c ul a d a  p r o p o r c io n a l m e nte ) .  

 

Trabalho Temporário  

P a r a  a l é m d a  i nt r o d u çã o  d e  r e q uis i to s  ma is  e x i g e n te s  p a r a  
o  l i ce n c ia me nto  e  e x e r c íc io  d e  a c t i v id a d e  d a s  e mp r e s a s  d e  
t r a b a l ho  te mp o r á r i o ,  s ã o  i n t r o d uz id a s  a l te r a çõ e s  no  r e g i me  
d o s  c o n tr a to s  d e  t r a b a l ho  te mp o r á r io  e  d o s  co nt r a to s  d e  
ut i l iz a ç ã o  d e  t r a b a l ho  te mp o r á r i o .  
Celebração de contrato de utilização de trabalho 
temporária com empresa não titular de licença para o 
exercício da respectiva actividade 



P a s s a  a  co ns id e r a r - s e  q ue  o  t r a b a l h o  é  p r e s ta d o  a o  
ut i l iz a d o r  ( e mp r e s a  q ue  b e n e f i c ia  d a  p r e s ta çã o  d a  
a c t iv id a d e  d o  t r a b a l ha d o r )  e m r e g i me  d e  co nt r a to  d e  
t r a b a l ho  s e m  t e r mo .  

Proibição de contratos sucessivos 

D e  a co r d o  co m o  r e g i m e  a ct ua l ,  um a  v e z  a t i ng i d a  a  
d ur a çã o  m á x im a  d o  c o n tr a to  d e  ut i l iz a ç ã o  d e  t r a b a l ho  
te mp o r á r io ,  é  p r o ib id a  a  s u ce s s ã o  no  me s mo  p o s to  d e  
t r a b a l ho  d e  t r a b a l ha d o r  te mp o r á r io  o u d e  t r a b a l ha d o r  
co nt r a t a d o  a  t e r mo ,  a nt e s  d e  d e co r r e r  u m p e r ío d o  ig ua l  a  
um  t e r ço  d a  d ur a çã o  d o  co n tr a to ,  i n cl u i nd o  r e n o v a ç õ e s .  

O  â mb i to  d a  p r o ib i çã o  é  a g o r a  a l a r g a d o ,  p a s s a n d o  a  i nc l u i r  
s uc e s s ã o  n o  me s mo  p o s to  d e  t r a b a l ho  o u a c t i v i d a d e  
p r o f is s io na l ,  a s s i m co m o  a  s uc e s s ã o  p o r  co n tr a to  d e  
p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ço s  p a r a  o  m e s mo  o b j e c to  o u  
a c t iv id a d e ,  c e l e b r a d o  c o m o  me s mo  e mp r e g a d o r  o u 
s o c ie d a d e  q ue  co m  e s t e  s e  e nco n tr e  e m r e l a çã o  d e  
d o m í nio  o u  d e  g r up o ,  o u ma nt e nh a  e s t r ut ur a s  
o r g a ni za t i v a s  co m un s .   

P a r a  a l é m d e  s e  e n co nt r a r  t ip i f i ca d a  c o mo  
co nt r a o r d e na ç ã o ,  a  v io l a çã o  d a  p r o ib i çã o  co nd uz  a  q ue  s e  
co ns i d e r e  q ue  e x is t e  u m co nt r a t o  d e  t r a b a l h o  s e m  te r m o  
e n tr e  o  t r a b a l ha d o r  e  o  ut i l iz a d o r ,  co nta d o  p a r a  a  
a n t ig u id a d e  d o  t r a b a l ha d o r  to d o  o  t e mp o  d e  t r a b a l ho  
p r e s t a d o  p a r a  o  ut i l iz a d o r  e m cu mp r i me n to  d o s  s u ce s s iv o s  
co nt r a t o s .  

Duração máxima do contrato de trabalho temporário 

O  co n tr a to  d e  t r a b a l ho  t e mp o r á r io  a  t e r mo  ce r to  p a s s a  a  
p o d e r  s e r  r e no v a d o  a té  4  v e z e s  e  é  i nt r o d uz id o  um  l im i te  
má x i mo  d e  4 a no s  no  c a s o  d e  c o n tr a to s  d e  t r a b a l ho  
te mp o r á r io  s u ce s s i v o s  e m d i fe r e nt e s  ut i l iz a d o r e s ,  
ce l e b r a d o s  co m o  m e s mo  e mp r e g a d o r  o u s o c i e d a d e  q u e  

co m e s te  s e  e nco n tr e  e m r e l a çã o  d e  d o mí n io  o u d e  g r up o ,  
o u ma n te n ha  e s t r u tur a s  o r g a n iz a t iv a s  c o m u ns .   

 

Teletrabalho 

Alargamento do âmbito de situações que podem 
conferir ao trabalhador direito ao regime de 
teletrabalho 

P a s s a m a  i n cl u i r  t r a b a l h a d o r e s  co m  f i l ho s  co m  d e f i c iê n c ia ,  
d o e nça  c r ó ni ca  o u  d o e n ça  o n co l ó g i ca ,  
in d e p e nd e nte m e n te  d a  id a d e ,  q ue  c o m  e l e  v iv a m e m  
co mu n hã o  d e  m e s a  e  h a b i ta ç ã o .  

Determinação do valor da compensação devida ao 
trabalhador pelas despesas adicionais 

P a s s a  a  p r e v e r - s e  e x p r e s s a m e n te  a  p o s s ib i l id a d e  d e  n o  
co nt r a t o  d e  t r a b a l ho ,  no  a co r d o  d e  p r e s ta ç ã o  d e  t r a b a l ho  
e m r e g i me  d e  te l e t r a b a l ho  o u no  I R C T ,  s e r  f ix a d o  o  
mo nt a n te  d a  co mp e ns a çã o  d e v id a  a o  t r a b a l ha d o r  p e l a s  
d e s p e s a s  a d ic io na is  d e co r r e nte s  d a  p r e s ta çã o  d e  t r a b a l h o  
ne s te  r e g i me .   

F i ca ,  p o r  o r a ,  d e p e n d e n te  d a  e m is s ã o  d e  p o r ta r i a  d o  
G o v e r n o  a  d e f i n iç ã o  d o  mo nt a n te  m á x im o  q ue  s e r á  
co ns i d e r a d o ,  p a r a  e fe i t o s  f is ca is ,  c us to  p a r a  o  e mp r e g a d o r  
e  nã o  i nt e g r a nd o  o  r e nd im e nto  s uj e i to  d o  t r a b a l ha d o r .  

 

Faltas justificadas 

Faltas por falecimento de cônjuge não separado de 
pessoas e bens 



É  a um e nta d o  p a r a  20  d i a s  c o ns e c u t i v o s  o  p e r ío d o  d e  f a l t a s  
j us t i f i ca d a s  no  ca s o  d e  fa l e c i me nt o  d e  c ô nj ug e  nã o  
s e p a r a d o  d e  p e s s o a s  e  b e ns .  

Prova da situação de doença do trabalhador 
P a s s a  a  s e r  p o s s ív e l  q u e  p a r a  e fe i t o s  d e  j us t i f i c a çã o  d e  
fa l ta ,  a  p r o v a  d e  d o e n ça  d o  t r a b a l ha d o r  s e j a  f e i t a  a t r a v é s  
d e  d e cl a r a çã o  d o  s e r v iç o  d ig i ta l  d o  S e r v i ço  N a c io na l  d e  
S a ú d e  ( o s  d o s  r e s p e ct iv o s  s e r v i ço s  r e g io na is ,  n o  ca s o  d a s  
Re g iõ e s  A utó no ma s ) ,  m e d ia n te  a u to d e c l a r a r ã o  d e  d o e n ça ,  
s o b  c o mp r o mis s o  d e  h o nr a .  E s ta  d e cl a r a çã o  s ó  p o d e  s e r  
e m it id a  c a s o  a  s i t ua ç ã o  d e  d o e n ça  n ã o  e x ce d a  o s  3  d i a s  
co ns e cu t iv o s  e  a té  a o  l i mi te  d e  2  v e ze s  p o r  a n o .  
 

Trabalho suplementar 

O  v a l o r  a  p a g a r  a o s  t r a b a l h a d o r e s  p e l a  p r e s ta çã o  d e  
t r a b a l ho  s up l e m e n ta r  é  a u me nt a d o  a  p a r t i r  d a  1 01 .ª  ho r a  
d e  t r a b a l h o  s up l e me n ta r  p r e s ta d o  p o r  a no ,  p a s s a nd o  t a l  
mo nt a n te  a  s e r  ca l c ul a d o  co m b a s e  n o  v a l o r  d a  r e t r ib ui çã o  
ho r á r i a  co m o s  s e g ui n te s  a c r é s ci mo s :  50 %  p e l a  p r i me ir a  
ho r a  o u f r a c çã o  d e s t a  e  7 5%  p o r  ho r a  o u f r a c çã o  
s ub s e q ue n te ,  s e  p r e s ta d o  e m d ia  ú t i l ;  10 0%  p o r  ca d a  ho r a  
o u f r a c çã o ,  e m d ia  d e  d e s ca ns o  s e ma na l  o u e m  fe r i a d o .  

 

Remissão Abdicativa (Renúncia a 
Créditos Laborais) 

D e ix a r á  d e  s e r  p o s s ív e l  a  r e n ún c ia  p e l o s  t r a b a l h a d o r e s  d e  
e v e nt ua is  cr é d i to s  l a b o r a is  no  m o m e n to  d a  ce s s a çã o  d o  
co nt r a t o  d e  t r a b a l ho ,  s a l v o  s e  ta l  o co r r e r  no  co nt e x to  d e  
um a  t r a ns a c çã o  j ud ic ia l .  

N e s te  c o n te x t o ,  a s  c l á u s ul a s  ha b i t ua l me n te  i nc l u íd a s  no  
co nt e x to  d a  ce l e b r a çã o  d e  a co r d o s  d e  r e v o g a ç ã o  d e  
co nt r a t o  d e  t r a b a l ho  no s  te r m o s  d a s  q ua i s  o s  t r a b a l ha d o r e s  
a f i r ma m q ue ,  no  s e g u i m e n to  d o  r e c e b i me n to  d a  
co mp e ns a çã o  a co r d a d a  e  d o s  d e ma is  cr é d i to s  l a b o r a is  
na d a  ma i s  t ê m a  r e cl a m a r  o u e x ig i r  d o  e mp r e g a d o r  s e j a  a  
q ue  t í t u l o  f o r ,  d e ix a m d e  te r  v a l i d a d e ,  ma nt e nd o  o  
t r a b a l ha d o r  a  p o s s ib i l id a d e  d e  v i r  a  in te n ta r  u m a  a cçã o  
j ud i c ia l  co n tr a  o  e mp r e g a d o r  co m v is ta  à  r e c l a ma çã o  d e  
o ut r o s  cr é d i to s  e v e n tu a l me n te  n ã o  i nc l u íd o s  no  a co r d o .  

 

Despedimentos por causas objectivas 

Aumento do valor da compensação 
A  b a s e  d e  cá l c ul o  d o  m o n ta nt e  d a  c o mp e ns a çã o  p o r  
d e s p e d i me nto s  p o r  c a u s a s  o b j e c t iv a s ,  p o r  e x e mp l o ,  
d e s p e d i me nto s  co l e c t i v o s  o u  p o r  e x t i n çã o  d e  p o s to  d e  
t r a b a l ho ,  é  a u me nt a d a  d o s  a ct ua is  12  p a r a  1 4 d ia s  d e  
r e t r ib ui çã o  b a s e  e  d i ut u r n id a d e s  p o r  ca d a  a no  co mp l e to  d e  
a n t ig u id a d e .  O  no v o  m o nt a nte  s ó  é  a p l i cá v e l  a  p a r t i r  d a  
e n tr a d a  e m v i g o r  d a  no v a  l e i ,  o  q u e  s ig ni f i ca  q ue  p a r a  
co nt r a t o s  a n t ig o s ,  a  co mp e ns a çã o  s e r á  ca l c ul a d a  co m b a s e  
no s  1 2 d ia s  r e l a t iv a me n te  a o s  a no s  a nt e r io r e s  e  1 4 d ia s  
p a r a  o  p e r ío d o  p o s te r io r  à  e n tr a d a  e m v ig o r  d a  n o v a  Le i .  

 

Proibição de recurso ao outsourcing  

É  i n t r o d u zid a  um a  p r o ib iç ã o  d e  r e c ur s o  à  a q u is i çã o  d e  
s e r v iço s  e x t e r no s  p a r a  s a t i s f a çã o  d e  ne ce s s id a d e s  q ue  
fo r a m  a s s e g ur a d a s  p o r  t r a b a l ha d o r  cuj o  co ntr a t o  te n ha  
ce s s a d o  no s  1 2 me s e s  a n te r io r e s  p o r  d e s p e d i me n to  
co l e c t i v o  o u d e s p e d i me nt o  p o r  e x t i nçã o  d e  p o s to  d e  



t r a b a l ho .  A  v io l a ç ã o  d e  ta l  p r o ib i çã o  c o ns t i t u i  
co nt r a o r d e na ç ã o  m ui to  g r a v e .  
O  â mb i to  e  e x t e ns ã o  d e s ta  no v a  no r ma  s u s c i t a - no s  s é r ia s  
d úv id a s  q u a n to  à  s ua  c o mp a t i b i l id a d e  co m a  C o ns t i tu i çã o  
d a  Re p úb l ic a  P o r t ug ue s a .  P o r  o ut r o  l a d o ,  nã o  s e  no s  
a f ig u r a  c l a r o  q ua l  a  e x te ns ã o  d o s  s e u s  e fe i t o s ,  
no me a d a me nt e  s e  a  s u a  v io l a çã o  c o n d u z à  “m e r a ”  p r á t ic a  
d e  u ma  c o n tr a o r d e n a çã o  o u  s e  ta mb é m te m i m p a c to s  na  
p r ó p r i a  l i c i tu d e  d o  d e s p e d i me n to  p r o m o v i d o  p e l o  
e mp r e g a d o r .  

 

Estágios profissionais 

O  m o n ta n te  m ín i mo  a  p a g a r  a o s  e s ta g iá r io s  p a s s a  a  
co r r e s p o nd e r  a o  d a  R e mu n e r a çã o  M í ni ma  Me n s a l  
G a r a n t id a ,  a c tu a l me n te  f i x a d a  e m € 76 0, 00 .  
P a r a  e fe i to s  d e  S e g ur a n ça  S o cia l ,  a  ce l e b r a çã o  d e  u m  
co nt r a t o  d e  e s tá g io  é  e q ui p a r a d a  à  c e l e b r a çã o  d e  u m  
co nt r a t o  d e  t r a b a l ho .  

 

Segurança social 

Consequências do incumprimento dos prazos de 
comunicação da admissão de trabalhadores e/ou 
omissão de comunicação de admissão de 
trabalhadores 

A  Le i  d o  O r ça me nt o  d e  E s ta d o  p a r a  20 2 3 j á  t in h a  
a u me nt a d o  o  p r a zo  p a r a  a  co mu n ic a ç ã o  à  S e g ur a n ça  
S o c ia l  d a  a d mis s ã o  d e  t r a b a l ha d o r e s  d a s  2 4 ho r a s  
a n te r io r e s  a o  i n íc io  d a  p r o d u çã o  d e  e fe i to s  d o  c o n tr a to  
p a r a  15  d i a s  ( co m a l g u ma s  e x ce p çõ e s  p r e v i s ta s  n a  l e i ) .   
N a  f a l ta  d a  r e a l iz a ç ã o  d a  co m u ni ca çã o  d e  a d mi s s ã o  d e  
t r a b a l ha d o r e s ,  é  a g o r a  a u me nt a d o  o  p e r ío d o  e m q ue  s e  
p r e s u me  ( p r e s u n çã o  i l id ív e l )  q ue  o  t r a b a l ha d o r  i n i c io u  a  
p r e s t a ç ã o  d e  t r a b a l h o  a o  s e r v i ço  d a  e mp r e s a  fa l to s a ,  
p a s s a nd o  ta l  d a ta  a  s e r  o  1 . º  d ia  d o  12 .º  m ê s  a n te r io r  a o  d a  
v e r i f i ca ç ã o  d o  i n c ump r i me n to .  
O s  e mp r e g a d o r e s  q ue  n ã o  c o m u ni q u e m  à  S e g u r a n ça  S o c ia l  
a  a d mis s ã o  d e  t r a b a l ha d o r e s  no  p r a zo  d e  6  me s e s  a p ó s  o  
te r mo  d o  p r a z o  l e g a l me nt e  p r e v is t o  p a r a  o  f a z e r ,  p o d e r ã o  
s e r  p u nid o s  co m  a  p e na  p r e v is ta  no  n .º  1  d o  a r t i g o  1 05 .º  d o  
Re g i me  G e r a l  d a s  I n f r a c çõ e s  T r ib u tá r ia s  ( p e n a  d e  p r is ã o  a t é  
3  a no s  o u  m ul ta  a t é  36 0  d ia s ) .  
Extensão do regime das entidades contratantes a 
entidades que beneficiem, no mesmo ano civil, de mais 
de 50% do valor total da actividade de empresários em 
nome individual ou titulares de estabelecimento 
individual de responsabilidade limitada 
O  r e g i me  a p l ic á v e l  a  e nt id a d e s  co ntr a t a n te s  –  a q ue l a s  q ue  
b e n e f i c i e m ,  no  me s mo  a no  c iv i l ,  d e  m a is  d e  5 0 %  d o  v a l o r  
to t a l  d a  a c t iv id a d e  d e  t r a b a l ha d o r e s  i nd e p e nd e nt e s  e  q ue  
co ns e q ue n te me n te  f ica m o b r ig a d a s  à  r e a l i za ç ã o  d e  
co nt r ib ui çõ e s  –  é  a l a r g a d o  à q ue l a s  q ue  b e ne f ic i e m d a  
me s ma  p e r ce n ta g e m d o  v a l o r  to t a l  d a  a c t iv id a d e  d e  
e mp r e s á r io  e m no me  i n d iv id u a l  o u d e  t i t u l a r  d e  
e s ta b e l e c im e nto  i nd iv id ua l  d e  r e s p o ns a b i l id a d e  l i m i ta d a .  

 



Key Contacts 
 

P a r a  ma is  i n fo r ma çõ e s  s o b r e  e s t e  e  o u tr o s  a s s u nt o s  p o d e r á  co n ta ct a r  a  no s s a  e q u ip a  d e  l a b o r a l .  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Hugo Martins Braz 
Sócio 
hugomartinsbraz@valadascoriel.com 

Tiago Lopes Fernandez 
Consultor 
tiagolopesfernandez@valadascoriel.com 

R u a  T i e r n o  G a l v a n  1 0 ,  T o r r e  3 ,  1 6 º ,  1 0 7 0 - 2 7 4  L i s b o a  
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